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GC)VERNO MUNICIPA

SfãT{T§ ÃNT§FIIÜ BO LESTE
CÇ)ntinuidade d(f progresso, de nráos dadas com o povo!

Gestão 202112O2 4

o_J.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO9i2O24

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADoRIA DE CONTABILIDADE E ORçAMENTo - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na
modalidade Pregáo Eletrônico de registro de preço para futura e eventual contratação de
empresa gerenciadora de cartão para gestâo integrada de fornecimento de combustível
e de manutenção preventiva e corretiva englobando peças e serviços dos veículos
pertencentes a frota do Municipio de Santo Antônio do Leste-MT, solicitamos a Vossa
Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informaÉo através de Certidão se
existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s)
possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de janeiro de 2024.

JOSE ARIMATEIA
PREFEITO MU IP
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GOVERNO MTJFIICIPAL

S,lÍiiTü ÃtrTüNII3 Ê3{} LESTE
Côntintrid._rde d.) progresso, dê rrra.rs dãdas corÍr o povo!

Gestà<,2O2L!2lJ24

O1 tJtMANDÂ
2 - DATA: Cal:1:2r,12J

03 MAIERIAL DE CONSUMO

oBRÂS E TNSTAIAçOES ^
sERVrçOS

OUTROS

04 - RESPONSAVEL PELA DEMANOA: LU,S CARLOS REZEND: 05.TEL:

06 . ITEM 07 - EsPEcrFrcaçÃo 08 - uNlD. 9. QUANÍIDADE
1 FoRNECIMENTo DE pEças, AcEssóRtos E tNsuMos PARA vElcuLos UN ID R5 s0.000.00

) FORNECIMENTO DE SERVI DE OBRA) DE M DE VE CUIOS SERV Rs 25.000,00

3 IORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL ETANOL/GASOLINA/OLEO DIESEI- TITRO R5 30.000,00

l0 - FoRMA DE COr{TRATAçÁO

{ ) DISPENSA/INEXIGIBILIDADE

[1nnrcÃo rrrrnorurco
( lcoNcoRRENoA
11. PREvIsAo oE DAIÂ EM quE DEVE SER INICI,ADA: A PRTSTAçÃO DOS SERVIçOS/ FORNECIMENTO DE MATERIAL: DEVIRA SER

rNialÀOO,/tNiREGliE À PÂRTin DE: 06/05/2024

12 - EQUIPE RESPONSAVEL PEIO PLANEJAMENTO (ETP eTR)

2. SERVIDOR: LUIS aARLOS RfZENDE

13 - JUSÍ|FICAT|VA DA NECTSSIOADE: /\ CONTRATAÇÃO JUST CA-sE EM VIRÍUDE OA F]ÉCESS'DADE DE SUPRIR OS vE ÍcuLos cowiPoN ENíEs DESÍA

s€cRtrARtA DÂNlo acNDtçÕEs NEcEssÁRtÂs Ao DÊsEMpENHo DAs FUNçÕEs ATRTBUíDÀs Á ÉxEcuçÃo DE SERVIços PúBllcos

ruts
SÉCRETARIO DE AOM I RAçAO E PTANEJAMSHTO
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--- SAfi'-T(} AN-TÜNTO DtI LESTE
Ccrr'rti nu i.lâde d<, progrêss.). .Jê rrrãos dâdâs côrÍi o povôl

<,estáo 2<)2L/ 2<>24

,\^t,t.JICIPAI

2 - OATA: 0810112C2401 . DE ANDA: SECRETARIA DE AGR'CULTL]RA iURISMO E MEIO AMEIENTE

MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E INSÍAIAÇOES

SERVIÇOS

OUIROS

05.TEL0,1 - RESPONSAVEL PELA DEMANOÁ: EDER DE CASTRO

08 - uNto. S . OUANTIDADE06 - lÍEM o? - ESPECTFTCAÇÃO
UNIO R5 3m.(m,m1 FORNECTMENTO DE PEçAS, ACISSORTOS t TNSUMOS PARA VEICULOS

SERV R5 rs0.000,00IORNÍCIMI NIO DT STRVIçOS (MÀO Of OBRA)DT MANUITNçÃO DE VEÍCUTOS;2
LITRO 40 000.00RS3 ÍORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL EIANOT/GASOLINA/OTEO DIÉSEI.

íO . FORMA DE CONTRATAçAO

0 DISPENSA/INEXIGIBILIDADE

d0 PREGÁo ELErRoNrco
() CONCORRENCIA

SAO OE DATA E qUE DEVE SER II{ICIADÂ: A PRÊSTAÇÀO DÔS SERVIÇOS / FORNECIMENÍO DE MAÍERIAL: OEVERÂ SER11 - PREVT

12. EOUIPE RESPONSÂVEL PELO PLANEJATIE TO (ETP e TR)

2. SERVIDOR: EDÉC DE CASTRO

o rnq ÇÃo .Jusrtrtca"sÊ EiÍ vtRTUDÉ DÀ NEcEsstDAoE oE suPRlR os vEicuLos
coupoNErirES DEsrA sEcRETARTa oaloo colDtÇoEs NEcESsÁRrAs Ao DEsEirpENHo DAs FUNÇoEs aTRtBUiDAS a ExEcuÇÀo
13 . JUSÍIFICATIVA DA NECESSIOADÉ: A C

DE sERvtÇos PúBLIcos

SECRETARIO DE
E

TUÍ MO E MÉiO ATúBI=NTE
o

G OV E t1 FlÔ

F lÁH
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t--# GOVERNO MUNICIPÁ.L

SÃFITÜ A}ITOÍIIIO OO LESTE
Continuidade do progíesso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestáo 20 21120 2 4

01- DEMANDA: GÀB; EÍE DO PREiEITO
2 - D^Tk 0A/01/2024

)a03 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E INSTALAÇOE5

sERVrçO5

OUTROS

04 - RESPONSAVEL PELA DEMANDA: JOSE ARIMAÍÊlA VIEIRA AI"VES 05 . TEL:

05 . ITEM 07 - EsPEcrFrcAçÃo 08 - uNtD. 9 . QUANÍIDADE
FoRNEciMENTo DE pEçAs, AcEssóRtos E INsuMos PARA vErcuLos 50.000,00R5

FORNECIMENTO DE SERVIçOS (MÃO DE OBRA) DE MANUTENçÃO DE

vEícuLos; SERV R5 25.000,00
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL ETANOUGASOLINA/OLEO DIESEL LITRO Rs 40.000,00

10 . fORMA DE CONTRAÍAçAO

( ) DTSPENSA/rNExrGrBrLrDA0E

(ú PREGÃo ELETRoNTco

( )coNcoRRENCrA
11. PREVISAO DE DATÂ EM qUE DEVE sER IÍ{ICIADA: Â PRESTAçÃO DOs SERVIçOS / FORIIIECIMENTO DE MATERIAT

Di,.i.eA 5aq INTCIADO/ENTREGUE A PARÍtR OE 06/05lZO24

12 - EQUIPE RESPONSAVEI PELO PIANUAMENTO (ETP e TRI

2. SERVIDOR: IOSE ARiMATEIA VIEIRA ALVES

13. .IUSTIFICATIVA DA ECESSIDADE: A CONIRATAçÃO JUSTITICA SÊ EM VIRTUDE DA NECESSIDÁDE DE SUPRIR 05
vEÍcuros coMpoNENÍEs DEsrA SECRETARTA DANDo coNDlÇÕES NEcEssÁRrAs Ao D€sEMpENHo DAs tuNÇÕEs

ATRIBUiDAs A ÊxEcUÇÃo DE SERVIçoS PÚBLIcos

ALVESJOSE ARIMA'EIAVI
PREFEITO

I

lururo
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SANTO AilTf}}IIO DO LESTE(:ontinrlidad€: dÕ pÍogresso, de rnãos dadâs corÍr ô povol

Gêstãí) 20 21r 2O24

01- DEMANDA: SEaRE-iARiA DE SAUDE
2 - DAÍAt o8/0U2024

03- MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E INSTALAÇOES

SERVrÇO5

OUTROS

04 - RESPONSAVEL PEI-A DEMANDA: MARCOS DA slLVÀ ÀLVES 05 - TET:

06 , ITEM 07 - ESPEC|F|CAçÃO 08 - uNtD. 9 . QUANTIDÂDE
1 FORNECIMENTO DE P ACESSóRI05 E IN-UMOS PARA VErcULOS UN ID Rs 300.000,00

2

FORNECIMENTO DE SERVIÇOs (MÃO DE OBRA) DE MANUTENçÂO DE

VEíCULOs; R5 150.000,00
3 FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL ETANOVGASOLI NA/OLEO DIESEL LITRO Rs 370.000,00

10 - FORMA DE CONTRATAçAO

( ) DTSPENSA/TNEXTGTBTLTDADE

X) PREGÃO ELETRONICO

( )coNcoRRENC|A
11 - PREVISAO DE DATA EM qUE DEVE SER IÍ{ICIADA: A PRESÍAçÃO DOS SERvIços / FORNECIMENTo DE MATERIÁL:
DEVERA StR INICtADO/EtiTREGUE A PARTIR DE:06/05/202a

12 - EQUIPE RESPONSAVEL PELO PLÀNE AMENTO (ETP ê IRI
2. SERVIDOR: MARCOS DA SiIVA ALVÊs

13 . JUSNFrcAÍIVA DA NECESSIDADE: A CONTRAÍ,ÂÇÃO JUSTÍFICA.SE EM VIRTUDÊ DA NECESSIDADE DE SUPRIR OS

VEiCULOS COMPONENTFS DEsTA SECRETARIA DANDO CONDIÇÔES NEcEsSÁRIAS Ao DEsEMPÉNHo DAs TUNÇÕES

ATRTBUíDAS A EXECUçÃO DE SERVTÇO5 pÚBUCOS

A ALVÊS

SECRETARIO DE SAUDE

EL-

tr-
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1# GC)VERN() MLJNICIPAL

§ANTI} ANTÜT.IIÜ OÜ LÊSTE
Continuidade dô progresso, de Ínãos dadas corn o povo!

Gestão 2o211zO2 4

O1- DEMANDA: SECRETARIA DE FINANÇAS
2 - DATA: C8/01/2C24

03 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E INSÍAúçOES

À sERVtçOS

OUTROS

04 - RESPONSAVEI PELA DEMÀNDA: WÉVÉRÍON ANCELÍvlO PEREIRA DE SOUSA 05 - TEL:

06 - ITEM 07 - ESPECTFTCAçÃO 9 - qUANTIDADE

1 FORNECIMÊNTO DE PEÇAS, ACESSóRIOS E INSUMOS PARAVEICULOS Rs 50.000,00
2 FORNECII\4ENTO DE SERVIçOS (MÃO DE OBRA) DE MANUTENçÃO DE SERV Rs 25.000,00
3 FORNECIMENTO DE COMSUSTIVEL ETANOL/GASOLINA/OtEO DIESEL LITRO R5 30.000,00

10 - foRMA DE COiITRATAçAO

{ ) DTSPENSA/TNEXTGTBTLTDADE

S enreÃo nrrnorurco
( )coNcoRRENCrA
II - PREVISAO DE DATA EM QUE DEVE SCR INICIAOA: Â PRESTAçÃO DOS SERVIçOS / FORNECIMENTO DE MAÍERIAL:

ilaVERA 5ER INICIADO/E NTREGUÉ A PARTIR DE: 06,?05,/2024

12 - EqUIPE RESPONSAVEL PELO PLANUAME TO(ETPeTR)

2. SERVIDOR: '',V!VER TON ANCELMC PERFIRA DE SOUSA

13 - IUST|F|CAT|VA DA NECESSTDADE; A CONTRATAÇÂO.tUSTIFtCA-SE EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DÊ SUPRTR OS

VÊiCULO§ COMPONINTÊS DESTA STCREÍARIA DANDO CONDIçÕE5 NECESSÁRIAS AO DESEMPENHO DÂS FUNçÔE5

AÍRIBUIDÀS A EXÊCUCÀO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

WEVERÍOI{ ANCELMO PERÊIRA DE SOUSA

SECRETARIO DE FINÂNç45

@

log - ur,rro.

Juwro
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a-§ GOvERNO ,wl UNICIPAL

SÃNTO ANTONIO tIB LESTE
Conti.luidade d€l progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O27/2O24

01- DEMANDAT -JaCiiÍARiA DE A5S{STENCIA SOCTAL
2 - D^Í* OAIA!2024

03 MATERIAL DE CONsUMO

oBRAS E TNSTAIAÇOES

x sERVrçOS

ourRoS

04 - RESPONSAVET PELA OEMANDA: ROSANI MENÉGASSI ATVES 05 - TEL:

06 - ITEM 07 - ESPEC|F|CAçÃO 08 - uNtD. 9 . qUANTIDADE

7 FORNECIMENTO DE PEçAS, ACESSÓRIOS E INSUMOS PARA VEICULOS R5 50 000,00
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) DE MANUTENçÃO DE

VEÍCULOs; SERV Rs 25.000,00
3 FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL ETANOUGASOTINA/OtEO DIESEL Rs 35.000,00

10 - FORMA Dt COÍúTRÂTAçAO

() DISPENSA/INEXIGIBILIDADE

[) enreÃo rrernorutco
( )coNcoRRENCrA
11 . PREVISAO DE DATA EM QUE DEVE sER IÍTICIADÂ: A PRÊSTÂçÃO DOS SERVIçOS / FORNECIMENTO DE MATERIAL:

DEVERA 5ER INICIADO/ENTREGUE A PARTIR DE: 06/05/2024

12 - EQUIPE RESPONSAVEL PEI.O PTANEJAMENTO (ETP E TRI

2. SERVIDOR: ROSANI MENÊGASSI ALVES

13 . JUSTIFrcANVA DA NECESSIDADE: Â CONTRATAÇÃO JUsÍIFICA-sE EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE SUPRIR OS

VEICU.OS LOi!íPOI'IENTES DESTA SECRETABIA DAT{DO CONDIçÕES NECESSÁRIAS AC DESEVPENHO DA5 TUNçÕE5

AÍRrBUÍDAs A ExEcuÇÃo DE sERVtÇos púBLtcos

d"-il l^!trr^so,,,n.
ROSANI MENEGÁSSI ALVES

N,*
SECRETARIA DE ASSISÍENCIA SOCIAT

IUNID

lurno
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GOVERNO lvlI.JNICIPAL

SANTÜ ANTONIO tIO LESTE
Continuidadê do progresso, de .Í!ãos dadas com o pavo!

Gestãô 2O2ll20 2 4

2-DATAt 08/01/2X2101- DEMANDA: SECRETARIÂ DE VIAÇAO OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS

X sERvrços

OUTROS

03 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E INSIALAçOEs

05 - TEt:04 - RESPONSAVEL PELA DEMANOA: EDEMAR MENEGASSI

08 - uNlo. 9. QUANÍIDAOE06 - ITEM 07 - ESPECTFTCAçÃO

Rs 700.000,007 SFORNECIMENTO DE PEçAS, ACE55óRIOS E INSUMOS PARAVEICULO

SERV Rs 300.000,002

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) DE MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOs;

LITRO 70.000,00R5FOBNECIMENTO DE COMBUSTIVEL ETANOUGASOLINA/OLEO DIESEL

10 . FORMA DE CONTRÂTAçAO

0 DISPENSA/INEXIGIBILIDADE

)§ cnrcÃo rrernorutco
( )coNcoRRENCrA
11 - PREVISAO DE DATÂ EM qUE DEVE SER INICIADA: A PRESÍAçÃO DOS S€RVIçOS / FORNECIMENÍO DE MÁÍERIAI.

DEVÉRT\ SER iNICIADO/ENTREGUE A PARIIP. DE:06/A5/2021

12 - EqUIPE RESPONSAVEL PEIO PLANE AMENTO (ETP e TR)

2. SERVIDOR: -DÉlvlAR MÉNEGASSI

13 - JUSTIFICAÍIVA DA NECESSIDADE: A CONTRAIAçÁO ,]U'I.IFICA-SE EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE SUPRIR 05

vEicutos corltpoNENTEs DEsrA srcRÊTARTA DANDo coNDrÇôEs NEcEssÁRrAs Ao DTSEMPENHo DAs FUNçÔEs

AÍRIBUíDAS A EXECIJÇ Âo DE sERVIÇoS PÚBLIcOS

EDEMAR MÊNEGÂSSI

sÉCRETARTO DE V|AçAO OBRAS E SERVIçOS PUBL'COS

F

lrr,,
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a# GÕVÉRT{O ÀAIJN'CIPAL

§ÃNTÜ AtrTONIÜ ÜO LESTE
Continuidade do p..)gresso, de ínãos dadas com ô povo!

<;êstào f O2li ?oz4

01'DÉMANOÂ: ::l--:--. : -. :
2 - DATA: C8101:'2024

03 MATERIAT DE CONSUMO

OBRAS E INSTAIAçOES

X sERVtçOS

outRos

04 . RÉSPONSAVTI. PELA DEMANDA: N]LSON BARBOSÂ DA SILUA 05. TEL:

06. ITEM 07 - EsPEcrFrcaçÃo 08 - uNtD. 9 - QUANÍIDAOE

1 ToRNECtMENTO DE PEçaS, ACTSSOR|OS E TNSUMOS PÂRÂ VtiCUtOS UNID Rs 700.000,00

FoRNEcrMENro DE sERVrços (MÃo DE oBRA) DE MANUTENçÂo DE vEÍcuLos; SE RV RS 3oo.ooo,oo

l FORNECIMENTO DE COMBUSTIVET ETANOL/GASOTINA/OTEO DIESEI. LITRO R5 70.000,00

10 - FORMA DE COa{ÍRATAçAO

() DISPENSA/INEXIGIBILIDADE

I nnrcÃo errrnorurco
( )coNcoRRENC|A
11- PREVISAO DE DAÍA EM QUE DEVE SER II{ICADA: A PRESTAçÃO DOS SERVIçOS / fORNECIMENTO DE MÂTERIAL: DEVÊÀA SER

ti.ICiÂDo,rii! iBEGJt a pÂâIrR Dar Ctl0512024

12 - EQUIPE RESPONSAVEL PELO PIANEJAMET{TO (ETP ê TRI

2. SERVIDOR: i'iiLSON BÂRBCSa DÂ SltvÂ

13 . .,UsTTfrcÁNVA DA NECESSIDADE: Â 
'3\TRATÂçÃO 

IUSTITICA.SE EAT VIRTU

sr I ÂF iaRt: DÁ\Do cONDrçÔF5 NFCTS5ARTAS aO OtStVCTUnO OaqÉüruçÔeSI \'
It

DE DÂ NEcEsstDADE DE supRrR os vEículos coMpoNENTES DEsrÁ

arRrBUíoas A ExEcuçÂo DE sÍRv!ços púBucos

NII.5

SE'RETAR
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Gestão 2o2tl2024

1 - OBJETO DA CONTRATAÇAO

l.i. Conkatação de empresa gerenciadora de cartão para gestão integrada de fornecimento
de combustível e de manutenção preventiva e corretiva englobando peças e serviços dos
veículos pertencentes a frota do Município de Santo Antônio do Leste-MT.

2 - DESCRIçAO DA NECESSIDADE
2-1 O presente Estudo Técnico Preliminar visa analisar a viabilidade de contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de administração e gerenciamento da frota
automotiva da Prefeitura Municipal de santo Antônio do Leste, por meio de sistema
informatizado, para fornecimento de combustÍvel e manutenção preventiva e corretiva
(mecánica especializada, elétrica, arrefecimento, refrigeração, funilaria, lanternagem,
vidraçaria, carroceria, tapeçaria, instalação e manutenção de acessórios, serviços
especializados em motocicletas, serviços especializados em veículos transformadôs,
alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de óleo, troca de fluidos, filtros, retificas,
bombas injetoras em geral, guinchos, capotaria, acessórios, revisões eletrônicas, iegulagens
eletrônicas e pintura em geral), bem como o fornecimento de peças e acessórios para
manutenÇão dos veículos e máquinas.

3 - AREA REQUISITANTE .

SECRETARIA DE FINAN

4 - DESCRTÇAO DOS REQUTSTTOS DA GONTRATAçAO

4.1. DA TMPLANTAçAO DOS SERVTçOS E DO PRAZO.

SECRETARIA RESPONSAVEL
GABINETE DO PREFEITO JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
SECRETARIA DE SAUDE MARCOS DA SILVA ALVES
SECRETARIA DE EDU E CULTURA NILSON BARBOSA DA SILVA
SECRETARIA DE ADMINIST LUIS CARLOS REZENDE

EDEMAR MENEGASSI

SECRETARIA DE AGRICULTURA TURISMO E
MEIO AMBIENTE

EDER LUIZ DE CASTRO

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL ROSANI MENEGASSI ALVES

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

4.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as bases setoriais no prazo
máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme
cronograma estimativo definido pela CoNTRATANTE que compreendem as seguintes
atividades:

\A/EVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETARIA DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS
PU BLICOS



GOVERNO ,LEMUN IC JI
SANTO ANTONIO DO
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2OZll2024

a) Definição da logística da rede de fornecedores credenciados;
b) Preparação e distribuiçâo dos equipamentos periféricos;

c) Fornecimento à CONTRATANTE dos dados cadastrais da rede de estabelecimentos
credenciados;

d) Treinamento dos servidores e gestores;

e) Fornecimento gratuito de Cartão para cada Secretaria;
f) Cadastramento dos veículos;

4.1 .1 . Após a abertura dos envelopes e tendo o ganhador definido este deverá apresentar a
comprovação do atendimento de todos os itens através de TESTE DE CONFORMIDADE e/ou
PROVA DE CONCEITO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o qual a apresentaçáo será
presidida pela equipe designada por Portaria, conforme definição do gestor.
4.1 .2. Pa.a tanto a empresa deverá simular, em tempo de execução cada funcionalidade
exigida pelo presente Termo de Referência. Para isso a empresâ ganhadora deverá trazer os
equipamentos necessários e os módulos do software devidamente instalados e conÍigurado
nos mesmos, sob pena de desclassificação, podendo a comissáo de avaliação exigir a
simulação em equipamento pertencente a Prefeitura.
4.1 .3. O não cumprimento de no mínimo 85% das funcionalidades descritas no termo de
referência desclassificará a empresa participante do processo licitatório.
4.1.4. A empresa caso atenda ao no minimo os 85% exigidos, sera declarada vencedora
definitivo, devendo após assinatura da ata/conkato efetuar a implantação dos demais 1S%
faltantes no sistema.
4.1 .4. O processo de análise se pautará por eliminação item a item, tendo início a
apresentação, a comissão avaliara se cada item apresentado pela empresa ganhadora atende
ao descrito no presente termo de referência.
4.1 .6. É livre o acesso de todos durante a análise técnica do software da licitante
provrsoriamente vencedora, não se admitindo quaisquer intervençÕes durante o exame, pode
os mesmos se manifestar em momento oportuno.

4.2. RESULTADOS ESPERADOS.

a) Flexibilização no sistema de manutençôes adêguadas a serem realizadas nos veículos;
b) Manutenções mecânicas, prevêntivas e coÍretivas com fornecimento de peças e serviços,
após autorização da CONTRATANTE;
c) Obtenção de informações de toda a frota em tempo real para tomada de decisões e
relatórios gerenciais'
d) Agilidade nos procedimentos de manutenções, com prazo para execuçáo dos serviços;
e) Redução de despesas operacionais e administrativas da CONTRATANTE;
f) Gerenciamento de todas as manutenções automobilÍsticas e equipamentos através de
processo único;
g) Centralização de toda a atividade de manutençâo de veiculo da CONTRATANTE;
h) Melhor qualidade nos serviços realizados, com técnicos capacitados;
i) Apresentação via sistema eletrônico pela contratada de no mínimo três orçamentos para
aprovação e aquisição de compras de materiais de construção através da Cotação On-Line
via sistema.
j) Transparência, gestão e negociaçáo com a rede credenciada pela Contratante, com
informações disponibilizadas no site.

h
t§

aOaJ



GOVERNO MUNICIPAL @ry7^ SANTO A§TONIO DO LT§TEa Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2ll2O24

4.3. Do oRÇAMENTo pnÉvro.

a) A cada serviço/fornecimento, a CONTRATANTE solicitará à rede credenciada da
CONTRATADA, orçamento prévio via web que deverá ser preparado de forma detalhada,
abrangendo a marca, modelo/ano, no da placa do veículo, que deverá ser realizado o serviço,
ou as peças solicitadas; utilizando o LAUDO lNlclAL, que constará a relaçáo e quantidade
de peças e/ou acessórios e os serviços a serem executados, bem como relatório com todo o
histórico de serviços realizados no veículo em questão.
b) A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir revisáo, comprometendo-se a
CONTRATADA a executar e fornecer o que for aprovado.
c) Deverá ser indicado, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o pÍazo para execução dos
serviços orçados e da entrega das peças solicitadas.

4.4. CRONOGRAMA DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS.

4.4.1. Os serviços deverão sempre obedecer aos seguintes passos:
a) Laudo inicial, emitido pela oficina própria do município ou estabelecimento credenciado pela
rede;
b) Orçamento prévio- conforme descrito no item 5.1 ;

c) Obter no mínimo 03 (três) cotaçôes;
d) Íodos os serviços e peças do orçamento que será aprovado deverá ter o menor preço;
e) Aprovaçáo para execução dos serviços dêscritos no laudo inicial e orçamento prévio;
0 Vistoria dos serviços pela CONTRATADA;
g) Laudo final, emitido pela Secretaria solicitante com a relação de todas as peças substituídas
e relação dos serviços realizados.

4.5. PEÇAS E ACESSÓRIoS.

4.5.1 . As peças e acessórios substituídos pela rede credenciada da CONTRATADA deverão
ser relacionadas pela CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente
consertado, para conÍecção do laudo Íinal, "conforme alínea g, do item 4.4.1".

4.5.2. No detalhamento deverá conter além dos preços, a marca da peça ou acessório, e o
lote no qual fabricado, para que em caso de problema seja mais fácil e ágil a identiÍicação.

4.6. CONCEtTO.

4.6.1 . Manutenção Preventiva: Tem como objetivo principal, mediante uma introdução
sistemática regular de revisões e serviços, garantir as melhores condições de desempenho
do veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e segurança, assim como
prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos nos componentes ou
mesmo à paralisação do veículo.

4.6.2. Manuten ão Corretiva Manutenção que consiste em substituir peças ou componentes
que se desgastaram ou falharam e que levaram a máquina ou o equipamento a uma parada,
porfalha ou pane em um ou mais componentes- É o conjunto de serviços executados e peças
substituidas ou remanufaturadas/recondicionadas/retificadas nos equipamentos com falha.

4.6.3. Da Prestação de Servicos: Os serviços deverão ser realizados através de profissionais
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qualiÍicados em condições e instalaçÕes técnicas adequadas, objetivando a realização dos
serviços com eficiência desejada e com garantias concedidas pelos estabelecimentos
credenciados em consonância com o Código de Defesa do Consumidor.

4.6.4. Do Prazo de Garantia: o prazo de garantia para os serviços, peças e acessórios
aplicados, será de no mínimo 03 (três) meses ou s.000 (cinco mil) quilômetros rodados, o que
vencer primeiro, contados a partir da data da retírada do veículo devidamente consertado e
aprovado pela Secretaria Municipal de Administração.

4.6.5. Do Prazo de Garantia do Motor: o prazo de garantia para os serviços, peças de retífica
de motor, será de no mínimo 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que
vencer primeiro, contados do recebimento do veículo devidamente consertado e aprovado
pela Secretaria Municipal de Administração.

4.6.7. Veículo transformado: todo veiculo que tenha sua característica original transformada
para uma finalidade especial como: ambulância, consuhório móvel, ônibus e outros.

4.6.8. Combustíveis e derivados - A rede credenciada de postos deverá Íornecer os seguintes
combustíveis: gasolina comum, etanol, óleo diesel 5-500, óleo diesel S-10, Arla 32, filtros e
lubrificantes que atendam as necessidades dos veículos, maquinários e implementos, e a rede
de oficinas, bem como todas as peças e serviços necessários para manutençôes veiculares
na qualidade de originais e genuínas, conforme quantitativos a serem solicÍtados por cada
secretaria.

4.6.9. A empresa contratada deverá ter credenciados com sede nas Cidades de Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal sendo obrigatório nas cidades de: Primavera do
Leste, Santo Antônio do Leste, Paranatinga, Cuiabá, Sinop, Várzea Grande, Campo verde,
Chapada dos Guimarães, Nova Xavantina, Campinápolis, Barra do Garças, Poxoreo,
Rondonópolis, Jaciara, Campo Grande, Coxim, Corumbá, Ponta Porã, Dourados, Goiânia,
Aparecida de Goiânia, Anápolis, Rio verde, Aragarças, Brasília e Ceilândia.

4.7. ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DO SISTEMA WEB DE PEçAS E SERVIÇOS.

a) Registro informatizado dos dados de manutenção disponíveis para consulta WEB em tempo
real.

b) Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das

despesas de manutenção da frota.

c) Sistema tecnológico integrado para viabilizar a autorizaÉo do pagamento dos serviços de

manutençáo da frota de veículos junto às oficinas credenciadas.

d) Sistema tecnológico para processamento das informações via WEB em tempo real pela

4.6.6. Remanufatura: é um processo industrial que consiste nas etapas de desmontagem do
produto usado, na limpeza de suas peças, na reparação ou substituição de peças danificadas,
testes de qualidade do produto, updating (no caso de produtos eletroeletrônico) e remontagem
do produto que deverá apresentar perfeitas condições.

aOa.
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CONTRATANTE e Rede credenciada;
e) A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso para o Gestor e níveis de acesso para
demais operadores no sistema, o qual possibilitará também a aprovação, emissão e consulta
de relatórios.

f) lnformatizaçâo dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos, identificação do
veículo da respectiva unidade organizacional, datas e horários, tipo de peças, componentês e
serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveis,
atualizados diariamente.
g) A CONTRATANTE deverá adquirir somente peças, originais ou similares, novas ou
remanufaturadas diretamente de distribuidores credenciados, reduzindo custos com aquisiçâo
de peças;

h) Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios pela internet, 24 (vinte quatro)
horas por dia.

i) Rede de oficinas mecânicas e distribuidoras de peças credenciadas e equipadas para
aceitar transações do sistema tecnológico da CONTRATADA;
j) lnterface digital (oÍicinas x cliente);
k) Orçamento eletrônico de no mínimo 3 (três) propostas possibilitando o arquivo impresso;
l) Data base dos históricos de orçamentos;
m)Planilhas de custos por modelo/departamento;

n) Histórico de manutenção por veículo, onde deve @nstar todos os dados, como
manutenção, tempo de reparo, etc;
o) Regisúo de garantia de peças/serviços;

p) Ferramenta online para avaliação e autorização de serviços;
q) Relatório de custos por departamento / centro de custos;

r) Campos para inclusão das marcas de peças originais, remanufafuradas ou genuínas de 1a

linha por veículo da frota municipal e do número de reÍerência original das peças;

s) A CONTRATADA deverá cadasúar no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos por segmento
conforme descrito no Termo.

4.8. DOS SERV|çOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO.

4.8.'1. ManutenÉo e conservação dos veículos da CONTRATANTE prestando reparaÉo
automotiva, revisões preventivas e corretivas através da rede credenciada de oficinas,
incluindo:

o Mecânica especializada em geral com fornecimento de peças, óleos, fluidos e acessórios;
o Reparação elétrica, serviços elétricos/eletrônicos;
o Serviços de Arrefecimento;
o Serviços de Refrigeraçâo;
r Funilaria e pintura em geral; serviços de lanternagem;

7^
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o Vidraçaria;

r Carroceria;

o Tapeçaria (estofamento dos bancos, carpetes, tapetes e demais componentes da
capotaria)

o Alinhamento, balanceamento, cambagem em geral;
r Serviços de instalação e manutenção em acessórios;
o Serviços de troca de óleos, fluidos e Íiltros;
o Serviços de retíÍicas;

o Bombas injetoras em geral;

r Pintura em geral.

o Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos por orientação da
CONTRATANTE;

o Atender no máximo de 24 (vinte e quatro) horas a toda e qualquer solicitação que venha a
receber da CONTRATANTE, neccssariamente com serviço de leva-e-traz, através de guincho.
o Os serviços solicitados deverão serem prestados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da data da aprovação do orçamento, salvo no caso de falta de peças;/componentes,
previamente informados e devidamente comprovados pela Superintendência de Transportes
da Secretaria Municípal dê Administração.

o Deverá informar a CONTRATANTE via sistema o pÊzo de conserto do veículo, a relaÉo
dos serviços (mão-de-obra) e as peças necessárias para a execuçáo do mesmo.
o O valor dos serviços, peças, componentes e materiais seráo informados quando da
elaboração dos orçamentos pelas oficinas e distribuidoras cadastradas no sistema via WEB,
para análise e aprovação do serviço pela CONTRATANTE.
o Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE.
. A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenÉo do fabricante
dos respectivos veículos, mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação da
CONTRATANTE.
4.8.2. Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação, as empresas
credenciadas, onde forem feitas as manutençÕes, deverão elaborar previamente, para análise
da CONTRATANTE, um orçamento relativo a cada um dos serviços a serem prestados, que
deverá ser disponibilizado por via eletrônica (Sistema Web) detalhando os seguintes dados;
o Valor detalhado de todos os serviços a serem prestados, incluindo o tempo padrão/hora,

bem como a marca e número de referência original de cada peça a ser fornecida, tomando
por base o preço constante da tabela de preço e serviços do fabricante do veículo;
o A licitante vencedora deverá fornecer as tabelas vigentes de preços das peças e acessórios

e do tempo padrão da hora/trabalhada de manutenção de cada Íabricante dos respectivos

veiculos.

.-
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4.9. RELATORIOS.

4.9..,l. os Relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as
seguintes informações acumuladas a partir da contratação dos serviços:

4.9.2. Histórico de manutenção de veículo - valor das peças, valor da mão-de-obra, valor total
do serviço, placa, estabelecimento, garantias de peças e mão de obra, quantidade de peças
e total de hora mão-de-obra.
. Ordem de serviço cadastrada;
. Comparativo do valor negociado com todos os orçamentos;
o lnterface digital - OFICINA XCLIENTE;
. Orçamentoeletrônico;
o Registro de garantia de peças/serviços;
o Histórico dos orçamentos;
e Histórico da manutenção dos veículos;
o Relatório de custos por modelo/departamento;
o Relatório de custos por departamento/ centro de custos;
. Comparação de todos os orçamentos para análise de histórico;
o Relatório contendo grupo de peFvpeF, mão-de-obra/hora por grupo, horas de execução,
custo por peça, tabela de referência de tempo; número de referência original da peça;
o Cotação on-line - Transparência nos dados e informações, Velocidade na operação,
automatização do processo;
o Cadastro do veículo;
. Composição da frota e idade média;
o Limites de valores por veículo;
. Cadastro de usuários por veícrrlos;
o Relatório de inconsistências;
r Relação de estabelecimentos dê manutenção credenciados;
o Relatório de operação de manutênção;
. Utilização de peças e serviços por estabelecimentos;
. Tempo de imobilização por veículo;
. Custos por grupo de manutençâo -veículos;. Custo e quantidade por tipo de manutenção -veículo;o Custo e quantidade por tipo de manutenção --equipamento; :

o Veículos x manutenção preventiva;
. Pesquisa no sistema - garantia de peças e serviços;
. Pesquisa no sistema - preço de peças e serviços;
. Custo por km ou indicadores -veÍculo;

4.9.3. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pelo
gestor da frota, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão;

4.9.4. A CONTRATADA ao utilizar cartões magnéticos, esta deverá fornecer os mesmos para
todos os veículos, sem ônus adicional para a contratante. Admitir-se-á sistemas similares e/ou
superiores que dispensem o uso de cartão magnético, porém permitam total controle e
avaliação.

4.9.5. Manutençáo da frota autogestão, utilizando um site operacional de navegaÉo, que

h
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propicia acompanhamento de todas as operaçÕes em andamento, avaliaçáo dos orçamentos,
bem como nova solicitação dos mesmos. O sistema deverá também, interagir com os
usuários, gestores da frota e prestadores de serviços, respeitando os níveis de acesso que
forem determinados pela CONTRATANTE.

4.9.6. Todo processo tem como objetivo a abertura de solicitação de manutenção e
direcionamento de oficina, além de um serviço de monitoramento da manutenção executado
por equipes especializadas, onde as manutenções com valores estabelecidos pela
CONTRATANTE terâo seus orçamentos verificados e avaliados antes da liberação dos
servrços.

4.10. ESTRUTURA DE REDE CREDENC]ADA DE FORNECEDORES.

4.10.1. A CONTRATANTE optará preferencialmente pela rede de estabelecimentos
especializados em serviços técnicos de manutençâo de veículos que disponham dos
seguintes requisitos mínimos:

a) Conter em suas instalações os aparelhos e equipamentos necessários para a realização

do objeto;

b) Possuir microcomputador, impressora e conexão à internet;

c) Dispor de ferramenta afualizada para atendimento da frota da respectiva categoria de sua

responsabilidade;

d) A oficina deverá ser credenciada pela CONTRATADA em 20 (vinte) dias corridos a partir

da solicitação da CONTRATANTE;

e) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção:

f) Dispor de equipe tecnica prefêrencialmente uniformizada;

g) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua

especialidade, com fomecimento de peças e componêntês e demais materiais destinados à
manutenção da frota de veículos da CONTRATANTE, nas suas instalações,

independentemente ou não da marca do veículo;

h) Executar os serviços solicitados, com pessoal qualiÍicado, mediante o emprego de técnica

e ferramental adequados.

i) Devolver os veiculos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento.

j) Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem

conÍiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais

detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE.

4.'11. DOS TNSTRUMENTOS PERTFERTCOS (CARTÃO DESTTNADO AOS SERVTÇOS E
COMPRAS DE PEÇAS).

a) Cada cartão (quando empregado) será de uso exclusivo para cada secretaria, sendo
responsabilidade da "CONTRATANTE" o monitoramento sobre os cartôes e usuários do
sistema;

+h
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b) O cartão destinado a cada Gestor de sua respectiva secretaria permanecerá como
propriedade exclusiva da "CONTRATADA", devendo ser devolvido em caso de rescisão do
presente contrato;

c) Na hipótese de o crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à secretaria (ocorrências
operacionais náo programadas, tarefas extras, entre outros), apenas o responsável pela
secretaria na compra, e devidamente autorizado pela Contratante, poderá realizar um crédito
adicional somente para o período necessário;

d) Para cada serviço ou compra de peças, o sistema deverá imprimir no comprovante de
transação as informaçÕes abaixo, independentemente de solicitação prévia do portador e sem
custo adicional para a Contratante, indispensáveis à manutenção da segurança e controle do
sistema:

a) Para utilização do cartão destinado para cada Secretaria Municipal, deverá o portador
apresentá-lo ao estabelecimento credenciado onde através . do equipamento da
"CONTRATADA" será efetuada a identiÍicação através do CNPJ, bem como verificada a
consistência dos valores das mercadorias, autorizados para aquisição definidos
individualmente a cada Secretariada 'CONTRATANTE", valor pretendido da compra e
quantidade e tipo de mercadoria comprada.
b) Após a operaçáo, o portador digitará a senha exclusiva do sistema para autorizá-la,
recebendo um termo impresso pelo equipamento (comprovante de transação), contendo todas
as informaçÕes referentes à compra de mercadorias realizada no referido estabelecimento,
neste ato.
c) O portador deverá encaminhar o referido termo impresso às respectivas áreas definidas
pela estrutura de gestão da "CONTRATANTE" e que serâo amplamente divulgadas.
d) Em caso de danos involuntários ao cartão destinados ou ao equipamento da
"CONTRATADA" instaiado em sua rede de estabelecimentos credenciados, ou em situações
de força maior (falta de energia elétrica, etc.), obriga-se a "CONTRATADA" a disponibilizar
procedimento de compra contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente

h

e) o nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada a transação de compra de
mercadorias ou serviços;

f) ldentificação do órgão adquirente;

g) O saldo remanescente do instrumento periférico do sistema destinado a cada secretaria;
1) A data e hora da(s) transação (ões);
2) Código de identificação dos órgãos;
3) Tipo da mercadoria comprada;
4) Quantidade de mercadorias compradas;
5) Valor total da operação.

h) E de responsabilidade da "CONTRATANTE', garantir que as informações digitadas no
momento da transação na rede credenciada de estabelecimentos sejam verídicas. Caso haja
enganos ou distorçÕes a "CONTRATADA" deverá disponibilizar relatórios que possibilitem a
identificaçâo das anomalias, em tempo hábil de correÉo.

4.12.DO USO DOS CARTÕES DESTINADOS AS SECRETARIAS.
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disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. Este consiste na obtenção por
telefone, por parte do estabelecimento credenciado, do número da autorização de compra a
ser transcrito para um formulário específico da "CONTRATADA", que garanta a manutenção
das informações necessárias ao controle da "CONTRATANTE", visando não prejudicar a
continuidade das atividades.

4.'r3. SEGURANçA NO FORNECTMENTO:

a) No caso de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada, ou dos cartôes, ou da
ocorrência de situaçÕes adversas como falta de energia elétrica, a CoNTRATADA deverá
disponibilizar procedimento contingencial através de serviço de atendimento ao cliente que
consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do número da autorização
de serviço a ser transcrito para formulário especifico da CONTRATADA, visando garantir a
manutenção das informações necessárias ao controle e gestáo das manutenções e não
comprometer a continuidade das atividades operacionais da CONTRATANTE.
b) Níveis de Atendimento:
O Atendimento 24 horas, 7 dias por semana - SAC- Gratuito
O Atendimento Personalizado e Preferencial - Suporte

4.'14 _ DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO

a) O Sistema Eletrônico deverá garantir a segurança e a integridade das informações;

b) As interfaces com os usuários devem ser no idioma português (Brasil). O software deve
possuir sistema de ajuda acessível aos usuários, possibilitando-o obter informações e
orientações sobre o sistema de gêstão de abastecimento:
c) A CONTRATANTE deverá adotar sistema de segurança que vincule o cartão aos veículos,
de forma que impeça o abastecimento nâo autorizado;
d) O Sistema deverá registrar a cada abastecimento dos veículos, via web e em tempo real,
com as seguintes iníormações:
- ldentificação do veículo, com no mínimo placa, modelo e ano

- ldentificação do vínculo do veículo com a Contratante, ou seja, se o veículo é próprio, locado,
cedido, cautelado, etc;

- ldentificação do condutor ou servidor responsável que executou o abastecimento, contendo
no mínimo nome e matricula; - Tipo de combustível utilizado no ato do abastecimento;
- Quilometragem do veículo no abastecimento;

- Quantidade de combustível abastecido;

- Análise de consumo de combustível do veículo;

- Registrar a cada abastecimento a média de quilômetros por litro, considerando o tipo de
combustível do abastecimento anterior, ou seja, o efetivamente consumido pelo veículo;
- Valor unitário do litro de combustÍvel abastecido e total do abastecimento;
- ldentificação do posto de abastecimento, contendo no mínimo nome, cidade e UF;

- Data e hora em que ocorreu o abastecimento.

7
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4.15 O SISTEMA DEVERÁ REGISTRAR AINDA:

- O histórico dos abastecimentos do veículo;

- Histórico da quilometragem da frota de veículos;

- Consumo de combustível por condutor;

- Consumo de combustível por veículo;

- Desvio de hodômetro parametrizado por veículo;

- Desvio de tipo de combustíveis parametrizado por veÍculo;

- Desvio de consumo parametrizado do tipo de combustível; - Evolução mensal de despesas
da frota.
4.15.1. o sistema deverá possibilitar a operação do gestor, via web, para execução mínima
de:

- Bíoqueio temporário e/ou cancelamento de cartão;

- Solicitação de 2a via de cartáo;

- lncluir crédito extra ou suprimir crédito autorizado;

- Consultar on-line, os saldos de creditos dos cartôes;

- Consultar o saldo diário (Relatório Financeiro), identificando as despesas de cada veículo,
equipamento;

- Distribuir a frota em unidades (centro de custos), com no mínimo três níveis.

4.15.2. O sistema deverá emitir comprovante da transação para todo e qualquer atendimento,
sendo 01 (uma) via destinada ao condutor do veículo, contendo as informações a seguir:

- ldentificação do estabelecimento credenciado responsável pelo abastecimento (nome,
CNPJ, endereço, município, UF);

- ldentificaçáo do veículo,

- Marcação do hodÔmeúo ou outro instrumento medidor, no momento do abastecimento; -
Tipo de Combustível:

- Quantidade de litros,

- Local. data e hora da transaçáo;

- Valor unitário e total do abastecimento;

- Saldo de crédito no cartão;

- ldentificação do condutor que autorizou o abastecimento.

4,'15.3. A CONTRATADA disponibilizará para Prefeitura, a base de dados descentralizada e
automática para backup recuperação e processamento de informaçÕes relativas às operações
realizadas, de maneira a se proceder continuamente o gerenciamento e controle dos
abastecimentos de toda a frota de veículos;
4.15.4. O sistema de gerenciamento eletrônico deverá ser disponibilizado com interface que
permita total compatibilidade com os sistemas operacionais da CONTRATANTE, ou
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ferramenta que permita geração de arquivo para integração, objetivando permitir o acesso às
informações e a importação de dados;
4.15.5. O Sistema deverá oferecer opções de operação de abastecimento manual em caso
de pane na rede elétrica do posto e/ou defeito na máquina ou do cartão do veículo e
equipamento, devendo ainda oferecer à CONTRATANTE as mesmas informações
disponibilizadas no abastecimento eletrônico;
4.15.6. As operações de abastecimentos manuais deverão ser incluídas na fatura em no
máximo 60 (sessenta) dias após a realização do abastecimento;
4.15.7 . o sistema deverá oferecer à CONTRATANTE a inclusão de informações do
abastecimento em postos fora da rede conveniada, nas mesmas condições do abastecimento
eletrônico, para que não haja perda do histórico de análise da frota, as quais não deverão
estar inclusas na fatura;
4.15.8. O sistema deverá permitir a Contratante inserir parâmetros para restringir e/ou
bloquear o abastecimento dos veÍculos que não estiverem dentro dos parâmetros
cadastrados, sendo que a parametrização só pode ser modificada pela CoNTRATANTE
mediante o uso do sistema via web. O sistema deverá permitir restrições e/ou bloqueios no
mÍnimo referente aos parâmetros:

- Tipos de combustível a ser utilizado;

- Preço máximo e mínimo para cada tipo de combustível;

- consumo (quilômetro por litro) mínimo e máximo do veiculo considerando o tipo de
combustível abastecido;

- O sistema deverá permitir incluir parâmetros de restrição, separadamente para cada tipo de
combustÍvel;

- Limite crédito (financeiro) por período, não superior a 30 (trinta) dias, para cada veículo;

- Dias da semana (ex. feriado, sábado, domingo etc),

- Horários de abastecimento (intervalo de tempo entre abastecimentos, ex. í 7:00h às 23:00h);

- Quantidade máxima de abastecimento (transaÉes concluídas), controladas no mínimo por
semana;

- Local de abastecimento (município);

- Estabelecimento credenciado;

- Quantidade máxima de litros por abastecimento, individualizada por veículo.

4.15.9. O sistema deverá permitir emissão de relatório agrupado contendo no mesmo
seguintes as inÍormações:
- ldentificação do veículo, com no mÍnimo placa, modelo e ano;

- Ídentificação do vínculo do veículo com a Contratante, ou seja, se o veículo é próprio, locado,
cedido, cautelado, etc.

- ldentificação do condutor ou servidor responsável que executou o abastecimento, contendo
no mínimo nome e matricula;

- Tipo de combustível utilizado no ato do abastecimento;

- Quilometragem do veículo no abastecimento;

f-
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- Quantidade de combustível abastecido;

- Análise de consumo de combustível do veículo;

- Registrar a cada abastecimento a média de quilômetros por litro, considerando o tipo de
combustível do abastecimento anterior, ou seja, o efetivamente consumido pelo veículo.

- Valor unitário do litro de combustível abastecido e total do abastecimento:

- ldentificação do posto de abastecimento, contendo no mínimo nome, cidade e UF:

- Data e hora em que ocorreu o abastecimento;

4.15.10. Ainda deverá permitir gerar relatório individual das informaçÕes relacionadas abaixo:
- Consumo de combustível por condutor;

- Consumo de combustível por veículo;

- Evoluçáo mensal de despesas da frota.

4.15.11. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de períodos, não inferior a 30 (trinta)
dias, devendo ser disponibilizados em um visualizador na web e em arquivo editável do tipo
planilha, exemplo xls, xlsx.
4.15.12. O sistema deverá permitir a revisão das regras parametrizadas no sistema;
4.15.13. A CONTRATANTE deverá ter autonomia para criação on-line de senhas para seus
usuários, bem como ter a visualizaçáo onJine das autorizações, sem a necessidade de
comunicação com a CONTRATADA;
4.15.14. O sistema deverá estabelecer os níveis de permissão (consulta e administraçáo) de
acesso ao software via \ /EB a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso
completo ou parcial às informaçôes de sua frota, de acordo com as suas respectivas
respon sa b ilid ades;
4.15.15. O acesso dos usuários ao sistema deverá ser realizado por meio de identificação por
login e senha;
4.15.16. Deverá ser permitido ao gestor do contrato o acesso inestrito ao sistema, via WEB,
e às funcionalidades do cartão, podendo incluir dados referentes aos veículos e condutores;
4.15.'17. O sistema deverá disponibilizar uma fonte de pesquisa dos preços praticados pelos
postos credenciados, com a Íinalidade de orientar os abastecimentos dos veÍculos do
contratante pelo critério mais vantajoso;
4.15.18. O comparativo de preços desse sistema deverá ser atualizado periodicamente, no
mínimo semanalmente;
4.15.19. A princípio, deveráo ser cadastrados no sistema os veículos descritos na relação em
anexo ao processo. Após a implantação do sistema, cadastro de veículos e usuários, na
hipótese de aumento da frota, a CONTRATADA deverá fornecer, sem custo para a
CONTRATANTE, cartÕes de abastecimentos para os novos veÍculos gerenciados, individuais
e intransferíveis, de acordo com as solicitações e relações recebidas por documento da
CONTRATANTE. Havendo redução da frota, a CONTRATADA deverá fazer a exclusão dos
veículos no sistema e cancelamento dos cartões, conforme solicitação encaminhada pela
CONTRATANTE sem ônus para a mesma.

4.15.20. Os postos da rede de abastecimento da CONTRATADA deverão entregar ao
responsável pelo abastecimento, uma via do comprovante da operaÉo e o respectivo
documento fiscal (cupom/nota fiscal);
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4.15.21. A CONTRATADA deverá apresentar a listagem dos postos integrantes da rede de
abastecimento e disponibilizar acesso eletrônico para consulta dos mesmos, com as seguintes
informações: Razão Social, Nome de Fantasia, CNPJ, endereço, telefone e horário de
funcionamento;
4.15.22. Disponibilizar consulta, via internet, à relação atualizada de toda a rede de postos de
abastecimento informando à CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, qualquer
acréscimo ou supressão, sendo, neste último caso, garantida a inserção de novo posto de
abastecimento no município, no prazo máximo de í5 (quinze) dias;
4.15.23. Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, os postos integrantes da rede de
abastecimento que permita o abastecimento e o gerenciamento conforme critérios deste
estudo.
4.15.24. Manter nos postos de abastecimento integrantes da rede, em local bem visível, a
identificação de sua adesão ao sistema objeto deste contrato;
4.15.25. O atendimento no estabelecimento credenciado deverá garantir que :

- Os veículos sejam abastecidos somente com o combustível para o qual estejam autorizados
e fabricados,

- Não deverão ser atendidos veículos que não esteiam cadast frota da
CONTRATANTE e não esteiam portando o cartão eletrônico.

4.í6 - DO CARTÃO ELETRÔNICO

4.16.1 . No cartão eletrônico deverá conter a identiÍicaçáo da CONTRATANTE, dos veículos;
4.16.2. O carlâo do veículo deverá ser individual e viabilizar inÍormações para o gerenciamento
dos abastecimentos da frota da CONTRATANTE, em quantitativo suficiente ao atendimento
da demanda, sem ônus adicional;
4.16.3. Deverão ser fornecidos cartões substitutos para o abastecimento de qualquer veículo
e equipamento cadastrados no sistema, para serem utilizados temporariamente, nos casos de
perda ou roubo do cartão definitivo, os quais Íicarão sob a guarda do gestor do contrato;
4. 16.4. O valor do crédito no cartão corresponderá rigorosamente aos valores autorizados pela
CONTRATANTE;

4.16.5. A CONTRATADA deverá garantir que os créditos cadastrados para cada veículo e
equipamento, nâo será ultrapassado, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo
pagamento dos valores excedidos ao limite autorizado;
4.í6.6. A CONTRATADA deverá substituir os cartÕes que tenham perdido a validade ou que
apresentarem defeito que impeça a sua utilização ou, ainda, que tenham sido extraviados em,
no máximo, 05 (cinco) dias útêis após a solicitaçáo da CONTRATANTE;
4.16.7. A empresa CONTRATADA deverá providenciar o cancelamento e bloqueio imediato
dos cartões que forem extraviados ou furtados, tão logo receba comunicação oficial da
CONTRATANTE;
4.16.8. A CONTRATANTE nâo se responsabilizará pelos gastos efetuados pelos cartÕes
extraviados ou furtados após a data da comunicação à CONTRATADA;
4.16.9. No caso de extravio ou furto de cartões, a CONTRATADA será comunicada pela
CONTRATANTE e os cartões deverão ser repostos, sem ônus para a CONTRATANTE;
4.16. 10. A CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA, inclusão e exclusão de veículos
do Sistema de Gerenciamento, a qual se dera no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
contados a partir da solicitação da CONTRATANTE.
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4.,17 -DO TREINAMENTO

4.17.1 . A CONTRATADA deverá promover treinamento e capacitação para os servidores
indicados pela CONTRATANTE (gestores e condutores envolvidos na utilizaçáo do Sistema),
sem Ônus, em local a definir, capacitando-os a operacionalizar o Sistema de Gerenciamento,
controle e atendimento à frota, de maneira a se obter maior eficiência e eficácia na utilização
do mesmo, abordando os seguintes aspectos, dentre outros :

- lntrodução ao Sistema (conceitos, utilização, viabilidade e arquitetura);

- Planejamento de uso: requisitos de ambiente para treinamento dos condutores e usuários;

- operação/utilização do sistema - comandos, emissão de relatórios gerenciais,
cadastramento, inclusões, exclusões, criaçáo de senha, consulta por meio do sistema pela
própria CONTRATANTE sem ingerência da CONTRATADA;

- Disponibilização e conÍiguração do sistema;

- Aplicação de políticas de monitoramento e gerenciamento;

- Utilização de ferramentas de apoio, tais como: relatórios gerenciais, consultas de anomalias
no momento da ocorrência, outras;

4.17.2. A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de
capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do
sistema, incluindo no mínimo :

- OperaçÕes de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de Crédito;

- Detalhamento dos procedimentos para utilização do software de Gestão e Emissão de
Relatórios;

- lnformaçÕes relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-
las;

- Aplicação prática do Sistema.

4.18. DAS OBR|GAÇOES DÂ CONTRATADA.
> Além das obigações legais e regulamentares, A CONTRATADA obiga-se a:

a) CONTRATADA deverá emitir mensalmente e/ou, excepcionalmente, em perÍodo diferente,
sempre que solicitado pela Contratante, relatório discriminando serviços e materiais utilizados
por cada secretaria, com respectivos valores. O relatório servirá de base para conferência das
faturas/Notas fiscais emitidas em ruzâo dos serviços prestados no mês;
b) A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal/Fatura contendo o valor dos serviços e
materiais utilizados até o último dia útil de cada mês. A CONIRATADA obrigatoriamente
anexará à Nota Fiscal/Fatura o relatório previsto no item acima.
c) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presente contratação,
ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do contratante não eximirá
a contratada de sua responsabilidade quanto à execução dos serviços;
d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamaçôes referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender;
e) Designar um representante perante a CONTRATANTE para prestar esclarecimentos e
atender as reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato;
f) Reembolsar pontualmente aos estabelecimentos conveniados os valores referentes aos
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créditos utilizados decorrentes da presente contrataçáo, asseverando-se que a
CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente pelo reembolso, sendo este
da exclusiva responsabilidade da empresa contratada;
g) Manter uma rede credenciada própria da contratada de oficinas e lojas com fornecimento
de peças e acessórios, que atendam às necessidades desta Prefeitura;
h) Comunicar à CONTRATANTE qualquer acréscimo ou supressão na relação de
estabelecimentos conveniados;
i) Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade
fiscal;
j) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços objeto da
presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos
administrativos e de impressão de cartões ou vales eventualmente processados por
necessidades, encargos sociais e outras despesas necessárias, como também o ônus de
indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou indiretamente
à CONTRATANTE, ou a terceiros, no exercício de sua atividade;
k) lnformar a CONTRATANTE sobre a ocorrência de fatos que possam inteíerir direta ou
indiretamente, na regularidade da execução do objeto;
l) Prestar os serviços à CONTRATANTE em rigorosa obediência às especiÍícações, aos itens,
aos elementos, às condiçôes gerais e específicas contidas no edital e nos documentos que
lhe são anexos, bem como ainda às especificaçôes e instruções fomecidas pela
CONTRATANTE;
m)Não promover nenhuma alteração das especificações dos materiais, sem a prévia
aprovaÉo por escrito da CONTRATANTE;
n) Responsabilizar-se diretamente pela prestação dos serviços de administração e
gerenciamento e responder pela quantidade, qualidade e cumprimento dos prazos,
obedecendo às condiçôes do Edital e seus anexos;
o) Emitir a nota de cobrança, mensalmente, pelo valor dos materiais efetuados ate o último
dia útil do mês;
p) Autorizar o credenciado a executar a venda dos produtos após autorizaçáo elekônica do
Gestor de Execuçáo do Contrato, no sistema gerencial de acompanhamento;
q) Efetuar a conclusâo dos serviços para fomecimentos aprovados em pÍazo razoável,
condizente com a complexidade do fornecimento, sendo que circunstâncias excepclonais
deverão ser devidamente justiÍicadas;
Q Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços de gestão, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, Iicença, greve, falta ao serviço e
demissão de empregados, quê não terão, em hipótese alguma qualquer relaçáo de emprego
com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas
com todos os enc€lrgos e obrigações sociais. trabalhistas e fiscais;
s) Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitadas, os comprovantes devidamente
quitados dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;
t) Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas
pela CONTRATANTE sobre os serviços executados.
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5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAçÃO

5.1. A estimativa de quantidade foi relacionada em conformidade com o Documento de
Formulação de Demanda - DFD, enviado pelas secretarias municipais.

LOTE 01

ITEM COD. TCE DESCRTçÁO

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESA OPERADORÃ
DE CARTÔES MAGNÉTICoS VIA WEB oU SISTEMA
INFORMATIZADO VIA WEB, PARA O GERENCIAMENTO
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
(MECÂNICA ESPECIALIZADA REFRIGERAÇÃO,
FUNILARIA, LANTERNAGEM, VIDRAÇARIA,
CARROCERIA, TAPEÇARIA, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ACESSÓRIOS, SERVIÇOS
ESPECTALTZADOS EM MOTOCTCLETAS, SERVTçOS
ESPECIALIZADOS EM VEíCULOS TRANSFORMADOS,
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA
DE ÓLEO, TROCA DE FLUIDOS, FILTROS, RETIFICAS,
BOMBAS INJETORAS EM GERAL, GUINCHOS,
CAPOTARIA, ACESSÓRIOS, REVISÔES ELETRÔNICAS,
REGULAGENS ELETRÔNICAS E PINTURA EM GERAL),
BEM COMO O FORNECTMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E
MÁQUINAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETÊ
DO PREFEITO

I

DESCRTÇÃO UNID. VALOR ESTIMADO ANUAL

FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS
E INSUMOS. UNID R$ 2.200.000,00

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS (MÃO DE
OBRA) DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS;

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ESTIMADA= SERV.

TOTAL

A taxa a ser aplicada deveÉ ser apurada na disputa (A).

R$ 1.000.000,00

ITEM COD. TCE DESCRTÇÃO
PERCENTUAL
INICIAL PARA

DISPUTA

B

TAXA DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇ
GERENCTAMENTO E TNTERMEDTAÇÃO DO
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEíCULOS DO
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE . MT POR
CARTÃO MAGNÉTICO OU COM CHIP, MEDIANTE O
FORNECIMENTO PELA REDE CREDENCIADA DE:
ETANOL, GASOLINA, OLEO DIESEL COMUM, 51O E S5OO,

Continuiciade do progresso, de mãos dadas com o povo!

I PERCENTUAL
INICIAL PARA

DISPUTA
I

I

I

I

I

LOTE 02

SERV.
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DESCRTçAO UNIO. VALOR ESTIMADO ANUAL

UNID RS 685.000.00

TAXA DE ADMTNTSTRAÇÃo ESTTMADA= SERV

TOTAL

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL
(ETANOL, GASOLINA E OLEO DIESEL)

A taxa a ser aplicada deverá ser apurada na disputa (B).

6 -JUsrFtcATrvA eARA o eARcELAMENTo ou NÃo DA coHrmrnçÃo

6.1. Os itens referentes ao gerenciamento de combustível e fornecimento de peças e afins
reunidos em lotes distintos, de modo a garantir que os serviços sejam executados, com maior
celeridade, qualidade e, uniformidade das açÕes, pois de outra maneira a responsabilidade
por eventuais problemas poderia ensejar contenda entre os prestadores dos serviços.
Ademais, os itens foram reunidos em lotes distintos, a fim de possibilitar maior concorrência
entre as licitantes. Coadunando ao entendimento buscou-se proporcionar maior segurança
ao(s) gesto(es) e fiscal(is); diminuir o tempo de ociosidade da frota de veículo.

6.2. Corrobora para justificativa, a busca em garantir a máxima eficiência na gestão dos
contratos, uma vez que, além de se tratar de atividade de mesma natureza, o que impacta
positivamente no processo de governança do órgão, ao adotar essa modalidade, a
Administração alcançará maior eficiência e controle dos serviços a serem prestados, já que o
gerenciamento dessas ações permanecerá sob a responsabilidade de um mesmo
administrador, impactando positivamente na economicidade do processo para a organização.

6.3. Não menos importante, a necessidade de agrupamento se evidencia em virtude da
possibilidade de licitantes diferentes lograrem êxito em itens que necessitem de
gerenciamento unificado os quais compuseram os respectivos grupos. A ocorrência do fato
descrito resultaria em fornecimento de peças que possam comprometer o funcionamento dos
equipamentos, bem como a incompatibilidade no gerenciamento, garantia e controle por parte
da empresa que gerenciasse o sistema. Caso os itens delimitados no respectivo grupo não
estivessem assim conglobados, não seria possível garantir uma uniformização na qualidade
das peças, fornecido das mesmas e a fiscalização, pois por natureza, são utilizadas em
conjunto com os correspondentes itens agrupados.

6.4. Nesse sentido, a contratação será realizada por dois lotes/grupos, conforme tabela
constante no item 5 deste Estudo Técnico, devendo o licitante oferecer proposta para todos
os itens que o compõem o lote/grupo, não sendo obrigatório a participaçáo em todos os
lotes/grupos. Ademais, em relaçáo à adjudicação por preço global de grupo de itens em
licitações pelo Sistema de Registro de Preços, o Tribunal de Contas da União (TCU), possui
entendimento no sentido de só ser admitida, em tais casos (Acórdáo 588/20í 6-Plenário):

aOa.
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a) a contrataçáo dos iÍens nas hrpóÍeses de contratação da totatidade dos lÍens de
grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no cedame; ou

b) contratação de item isolado para o qual o preço unitáio adjudicado ao vencedor
seja o menor preço válido ofeftado para o mesmo item na fase de lances.

(...)

6.4. Nesse sentido, a escolha por agrupar os itens em lotes busca benefícios como a economia
de recursos humanos, de materiais e de custos variáveis que seriam despendidos à
contratação se desse de forma segregada, pois a execução do serviço, por mais de uma
empresa, acarretaria elevado custo de administraçâo e uma complexa rede de coordenação
entre os atores envolvidos, podendo comprometer a qualidade e a efetividade dos resultados
para a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste.

7 - DESCRTçAO DA SOLUçAO COMO UM TODO

7 .1 . Por se tratar de bem/serviço comum e, sobretudo, visando ampliar a competitividade e
auferir maior economia ao erário, a modalidade adotada no processo em pauta será o pregão
Eletrônico com Registro de Preços, em conformidade com o Decreto Federal 11.46212023.

7.2. Destaca-se como vantagem a possibilidade de se atingir os melhores valores para
contrataçáo do ob.ieto, visto que a Contratação por meio do processo licitatório possibilita a
Administração Pública alcançar melhor proposta, considerando a ampla concorrência e a
existência de empresas que teriam interesse em participar do processo licitatório com esse
fim. Cabe pontuar a capacidade da Administraçáo exercer seu poder de fiscalização, quanto
aos serviços a serem entregues após a contratação, assegurando uma melhor qualidade do
serviço a ser prestado. Não menos importante, as normas pátrias delimitam que a aquisição
por meio de licitação é o procedimento administrativo destinado a selecionar, entre
fornecedores qualificados, aqueles que apresentarem a proposta mais vantajosa para a
Administração, ou seja, atende-se, neste cenário, princípios corolários do direito
administrativo, quais sejam a legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência.

7.3. O SRP poderá ser adotado quando a Administração juigar pertinente, em especial:

| - quando, pelas características do objeto, houvêr necessidade de contratações permanentes
ou frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens co:'n previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de
serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

lll - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,
inclusive nas compras centralizadas;

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível deÍinir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.

7.4. Logo, diante dos cenários apresentados, a contratação por meio de processo licitatório
de Registro de Preços, mostrou-se a melhor soluçáo a ser adotada pela Administraçâo.
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9 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

9.'1 . Com a contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviços de administração
e gerenciamento de combustível e frota automotiva, por meio de sistema informatizado, temos
como resultados pretendidos o aproveitamento da expertise da empresa que atua no ramo, e
detém melhores condiçÕes na realização dos serviços com maior economia em nível
adequado.

9.2. A Prefeitura espera como resultado otimizar o custo da Írota, de forma a melhorar a gestão
e dar provimento élere na prestação de serviço de acordo com os principios da administração
pública de forma eficiente, além do melhor controle e acompanhamento nas diversas
atividades em andamento.

9.3. Diante da análise desenvolvida no Estudo Técnico Preliminar, a contratação mostra-se
viável em termos de disponibilidade e competitividade de mercado, como também é
economicamente mais vantajosa para a administração. Por derradeiro, não se identificaram
óbices ao prosseguimento da presente contratação no formato de pregão eletrônico.

Santo Antônio do Leste, MT - 11 de janeiro de 2024

OS DA SILVA ALVES JOSE ARIMATEIA ALVES

SECRETARIO DÊ SAUOE

PORTARTA N' 001/2021

P

PORTARIA N' 003/2021

lC tv4 C\r|À^

ROSANI MENEGASSI ALVES
sEc DE ASSrsrENcrA E AÇÂo socrAl

PORTARtA N" 006/2021

EDEMAR MENEGASSI
sEC. DE AVnÇÁo E oBRAS E SERV PUBLrcos

PORTARTA N' 005/2021

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUZA
SEC, MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARTA N' 360/2022

E DE CASTRO
SMO E MEIO AMBIENTÉC RI

I ttr^
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PROCESSO ADMI NISTRATIVO N" OO9i2O24

DA: SECREIÁRIA DE FINANçAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

- PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade
financeira para registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
gerenciadora de cartão para gestiio integrada de fornecimento de combusÚvel e de
manutenção preventiva e corretiva englobando peças e serviços dos veículos
pertencentes a frota do Município de Santo Antônio do Leste-MT, conforme solicitação e
termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta

Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de janeiro de 2024.

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
sEcRErÁRro MUNIcIPAL DE EcoNoMl,A E FINANçAS

PORÍARIA N'. 360t2022 0É 2110912022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'Â". 367 -Jd. Santa lnês

04.217.§?r'Ocrc1-9o Exercício: 2024

Emissáo: 30/01/2024

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
Vsponibilidade quanto a limítes para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Página 1

D
zau
cRc- 007622/AO5

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

Saldo OrÇamentário : R$ 200.000,00
DUZENTOS MIL REAIS

Atenciosamente,

: t24
:02 PODER EXECUIVO
:04 SECREIARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

: 04. 123.5005.2020.0000 3.3.90.39.00
ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]UÚDICA

CPF: 378.26S.461-20

'à
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.362/0001-90 Êxercicio. 2024

Emissão: 30/01/2024 Página 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
\rrsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

: 152
:02 PODER EXECUTIVO
:05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

: 10. 122.5016.2159.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R5 576.795,40
QUIÍ{HENTOS E SETENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA
E CII{CO REAIS E QUARENTA CENTAVOS

Atenciosamente,

n
üta
cRc- 00762 c05
CPF: 378.265.46r-20

/í3-\ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4". 367 - Jd. Santa lnês
04.217.352y000't-90 Exercício: 2024

Emissáo: 30,101/2024 Página 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
Vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Codigo da Ficha
Órgão

Unidade
Dotação

:533
:02 PODER EXECUIVO
:07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
: 08.244.5009.2056.0000 3.3.90.39.00
ourRos sERVIços DE TERCETROS - PESSOA lUÚDiCA

cRc-MT 007622/005
CPÍ:378.166.461-:')

Saldo Orçamentário : R$ 102.500,00
CENTO E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS

Atenciosamente,

Chefe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.36210001-90 Exe.cício: 2024

Emissào: 30,/0í/2024 Página 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
Vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 625
Órgão :02 PODER D(ECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLI(

Dotação : 1 5.452. 50 1 1. 2062.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 2.591.620,97
DOIS MILHôE' QUINHENTOS E NOVENTA E UM MIL,
SEISCENTOS E VINTE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS

Atenciosamente,

[a
CRC.M ac7622lCOs

Chefe

CPf: 378.265.461-?O

@
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
04.217.352/0001-90 ExeÍcícic: 2024

Emissáo: 30/01/2024

Ao
Exmo(a). Sr(a), Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
Vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação públÍca. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

:386
:02 PODER EXECUTIVO
:06 SECRETARI,A MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

: t2.122.5007.2036.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 604.325,80
SEISCENTOS E QUATRO MIL, TREZENTOS E VIT{TE E CINCO
REAIS E OITENTA CET{TAVOS

Atenciosamente,

cRc- o97622lAOs

Chefe

CDI : 378.266.461-20

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A", 367 - Jd. Santa lnês
04 217 36210001-30 Exêrcicio: 2024

Emissão: 30/0112024 Página 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
Vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

:7!7
:02 PODER EXECLTEVO
: 10 SECRETARIA AGPJCULTURA, TURISMO E MEIO AMBIEN

: 20.601.5012.2068.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 408.305,61
QUATROCENTOS E OITO MIL, TREZENTOS E CINCO REAIS E

SESSENTA E UM CENTAVOS

Atenciosamente,

Izaid
cRc-MT 0C7622/00s
cPf; 1'rr.r6j.461_ --

Ch

[aSifih
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A' 367 - Jd- Santâ lnês

U.217.3621O001-90 Exercício: 2024

Emissão: 30/0'1/2024 Pág:na 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
Ysponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
órqão

Unidade
Dotação

:67
:02 PODER D(ECLffiVO
:03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTC

: 04.t22.5004.2012.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçmentário : R$ t.965.402,49
uM MILHãO, NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO MIIí
QUATROCENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS

Atenciosamente,

Iz4i4
cRc- 007 00s
CPf: 378.265.461-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
04.217.3620001-S0 Exetcício: 2021

Emissão: 30/0í/2024 Página I

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
Vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

w

Código da Ficha
!-
urgao

Unidade
Dotação

:27
:02 PODER EXECUIVO
:A2 GABINETE DO PREFEITO

: 04.L22,5002.2005.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 167.993,30
CENTO E SESSENTA E SETE MII-, NOVECENTOS E NOVEI{TA E

TRêS REAIS E TRINTA CENTAVOS

Atenciosamente,

cRc- {'tol62 5

CPt; 3 8.265.461-20


